
Estado de Mato Grosso
Prefeitura MuniciPal de Poconé

Praça da Matriz, s/n - Centro - CEP:78.175-000 - Poconé/Mato Grosso

LEI MUNICIPAL N'2.360 DE 23 DE JULHO DE 2025.

AUTORIZA O MUNICíPIO DE POCONÉ A COMPRAR
IMóVEL URBANO, DESTINADO A CONSTRUçÃO
DE CONJUNTO HABITACIONAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, JONAS EDUARDO DE

QUEIROZ MORAES, ESTADO DE MATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CAMAI]A
MUNlCIPAL APROVA E ELE SANCIONA A SECU INTE LEI:

Art, I" Fica o Município de Poconé/MT, autorizado a adquirir um
terreno urbano com área dê 5l.066,00 m2 (cinquentê e um mil e sessenta e seis

metros quadrados), devidamente registrado no Cartório de l" offcio da Comarca
cle Poconé sob a matrícula n" 22.54a, Ficha ol, de propriedade da emprcsa
UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUçÃO CIVIL LTDA"
local zado na Rua Presidente Marqucs, Bairro Areão, no município de Poconé-MT'

Parágrãfo único. A aquisição será formalizada mediante
instrumento público, observada a legisLação aplicável, devendo cônstar c áusula
expressa quanto à destinaÇão pública dê área, sendo parte integrante do
procêsso a planta georreferenciada e o memorialdescritivo técnico

aq u isição deverá observar,

l- Comprovação da propriedade com documentos idôneos;
ll Laudo técnico de avaliação do valor da área, elaborado por

profissional habilitado (engenheiro) da secretária de infraestrutura, considerando
a situação da área, benfeitorias existentes e valor de mercado local;

lll - Declaração de inexistência de litígios ou disputas
possessórias incidentes sobre o imóvel;

lV - Verificação pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano,
sobr-- a reg u larid ade.iu rÍdica da negociação e da documentação necessdria para

a aquisição do imóvel, bem como da conformidade com os princÍpios da
leqa idade, impessoalidade, moralidade e interesse pÚblico

Art.3" A aquisição prevista nesta Lei será precedida de autuação
de processo administrativo próprio, instruído com todos os documentos técnicos
e jurídicos que comprovem a legalidade, a necessidade e a viabrlllsadà-d*?ir.qL9-

'%i11R3,* ii*rii#:;*T5i;"J"'ffi;;x*
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Art. 2" A formalização da
cu mu lativamente, os sequintes requisitos:



Estado de Mato Grosso
PrefeituÍa MuniciPal de Poconé

Praça da Matriz, s/n - Centro ' CEP: 78.17S-000 - Poconé/Mato Grosso

Art.4" o valor qlobal da aquisição dos direitos de propriedade
de que trata esta Lei será de R$ 2.957.5OO,OO (dois mllhões, novecentos e
cinquenta e sete rnil e quinhentos reais), que será pago de forma parcelada a ser
definida em contrato.

Art.5o O imóvel ob.jeto desta Lei será destinado à imp antaÇão
de políticas públicas e/ou equipamentos coletivos, podendo ser empregado em
uma das seguintes fina lid ad es:

I Construção de núcleos habitacionais populares, com vistas à
redução do déficit habitacional e à promoção do direito social à moradia;

ll lmplantaÇão de áreas de lazer e convivência' como praças
públicas, parques urllanos e espaços verdes, destinados à recreação, cultura e
bem esta r da comunldadei

lll - instalação de equipamentos de esporte e educação, tais
como quadras poliesportivas, centros comunitarios e espaços multiuso;

lV - Promoção da incLusão social e territorial, mediante
orde.lamento urbano planejado e acesso equitativo à infraestrutura básica,

V PrevenÇão de ocupaçoes desordenadas, mediante o uso
racional do solo e regularização fundiária futura;

Vl - Outras destinaÇôes compativeis com o interesse público
local, desde que previstas em plano municipal, estudo tócnico ou projeto
a provado pela administração pública.

Art. 6' A utilizacão da área deverá observarl

I As diretrizês da política urllana nacional, nos termos do
Estatuto da Cidade (Lei Federal n.,l0.257/2ool);

ll - O planejamento territorial do Município, especialmente os
instrJmentos de planejamento urbano, ambiental e habitacional;

lll - os princÍpios da ad min istração pública, cspecia imente os da
legalidade, eficiência, impessoalidade e supremacia do interesse público.

AÍt.7'O MunicÍpio poderá desenvoLver, na área adquirida,
pro]etos em parceria com os Covernos Estaduale/ou Federal, ou com instituições
privadas sem fins lucrativos, mediante convênios, termos de colaboração ou
instrLmentos .ongé1ercs. cor-r vistds a eleLivaçdo das Íi'rdlidddEs'f '^ ';i.:.e..:',T.9..1'r

Lei. 
^,.lX?S:,",,#ü,t!$jl:;
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Art. 8" o Municfpio será responsável por promover os

procedimentos administrativos e/ou judiciais necessários à regularÍzação do
imó\,€l com vistas à conso !dação da titularidade pública.

Art.9'As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
à conta de dotaÇão orçamentária própria, podendo ser suplementada, se

necessário.
Art. lO O Poder Executivo Municipal poderá expedlr os atos

necessários à execução desta Lei, inclusive regulamentos' instruções normativas
e decretos, especialmente Paral

I Definir a fonte e os elementos da dotação orçamentária
específica;

I Estabelecer critérios complementarcs de controle e

transpa rência da operaÇão.

Art.ll O processo de aquisição será instruÍdo com:

I Cópia da presente Lei;
ll- Memorial descritivo e planta da área,
lll Laudo de avaliação técnica do valor do imóvel e das

benfeitorias;
lV - Documentos de identificação do transmitente;
V - Demais documentos necessários à instruÇão do processo.

Art. 12 O Poder Exêcutivo Ny'unicipal publicará extrato do
instrumento de aquisição no Diário Oficial do Município, para fins de publicidâde
e controle social.

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
se as disposiçóes contrárias a esta Lei.

revoga-

2025.Prefeitura Municipal de Poconé/MT, em 25 dejulho de

JONAS E DUÀRDOÊiãi*fii:: J,; . -

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito MuniciPal de Poconé

http://www,pocone.nrt.gov,br ' n-mâil: prcfcitura@pocooc.rrrt.gov br - CNI'J: 03.162.872/0001-4'1



)nÍ §êqãída-teirâ, 28 derulho do 2025 r lorflntoÍitiêr:r€trÔnlco 'los ''lünr'ípios 
dÔ E'tàt! dê i'Jlâto c'ossÔ ' allô xx N!

PREFEIÍURA
LEI MUN'CIPÂL NE 2.359 DÊ 23 DEIUI.HO OE 2025,

aúToÂlza o poDEt ExEcurtvo Â aaERTURA DÊ CÃÉDttO ADICIONÂL NO ORçAMENTO VIGÊNÍI, E DÁ OUÍiÀS PROVI-

DÊNCtÀS.

O PRÉFEIÍC MUN'CIPAL DE POCONÉ, JONAS EDUARDO DE QUÊIROZ N4ORAEs, ÉsÍADO OE I\4ATO GROSSO,

MUNICIPAL APROVA E ELE SÂNCIONÀ A SEGUINTE LEl:

Àrt. 1e iica aútôrizado a abertuíã de crédito adicional Suplêmentar nô orçamento vigêntê, Lêr l'l!nicipal

R$ 5OO.oor,oo (q.inheítos mil reais) a seí.onsignado nàs sequintes Dotêçóes oíçàmentárias:

FÁZ sABER QUE A CAIT4ARA

nq 2.314/2024, no valoÍ de

R]A MUNICIPÂL OE SAUDT

DO MUN]CIPAL D€ SAI]DE

DoljÂocRÀMÂ DA MEDra É aLÍÂ cor\,!PLEXTDADÉ r,lac

S'CREÍÀRIÁ MUNICICAL DE SÁUDE

,ONAS EDUARDO DE qUE'ROZ MORAES

Prêfêito Municipâl dê Po.oné

FUNJO ]úUN C PAL DE SÂUDE

Art. 2s Parâ annrârâr os créditôs abêrtôs no àrtiqo anterior, serão utili2êdos ôs rêcursos me.clônãdós no Art. 43, § 1q, inciso ll ê § 30

da Lei Fêdêrêl nr, 4.120/1964, provenientes de Excesso de AÍc.àdação das seguintês transte.ên.ias:

Ân. 3s Autoiza à in.lusãô dá prôgrêmêçãô orçamertória que lÍãta o artigô 1a destã lel, ao Ánexo de Metàs ê Proridades da Lei[,luni'
.ipal.".2.292nA24, que dispôe sobre as DireÍi7es Orçômenláriàs pôra o exer.ício de 2025 LDO, e na LeiMun c pa ôc.2.068/202I,
Planô PluriÀnual 202212025.

Art. 4e Est? lei entrâ em vigor na dâta de súê publicação, revogai<io ôs dispôslçôer em .onirério.

PrêÍeitura MuficipaLde Po.oné/MÍ, em 24 d€ julho de 2025.

SÉTOR DE LICITAçÓES
IERMO DE REVOGAçAO DE PUBLICAçÀO DE RATIFICAçÀO

tN:xaGtatLrDÂDE DE r-lclTÀçÃo N'o24/2025

O PreÍeito r.4unicipà|, Sílonàs Eduardo de Queiroz Morôes. no usô
de slas akibuiçôês lêgãls e regimentais e em respeito.os prin-

cípios geÉ:s dê direito públi.ô dêtêrmina à {EvoGAçÃo da pu-
b icô(áo dc temo de RAT|FrcaçÃo ôÉ lNExl6lBlLlDÁDE o24l
zo25 publtãdo no diárlo Ofic al Eletrônico dos Mü.i.Íplos do !s.
taclo de l4aro Grosso aNo xx No 4785 PÁG.630 do dia 24 dejulho
d! 2025, quê rêm cômo ôbjerô a "aqulslçÃo DF ÍERRENo PA-

RA AMPLIAçÁO DO CEMIYERIO NOSSA 5ENHOIA DO ROSÁ-
ÂrO NO MUNICIPIO oE PoCONÉ'MT", cotrsideran.io que pelo

dlspôstô nÕ art. 71, lnc so ll, d. Lei fedêral n' 14.133/2021, a au
tôridade súperior pode.á revogar a licltêçào por nrótivô de.onve
n êncla e otrortunidade a qua quermonrchto.

PiÊFÊIAURA
LEI MUNICIPAI N9 2.360 DE 23 DEIULHO OE 2025.

ÀUTORIZA O MUNICiPIO DE POCONÉ A COMPRÁR IMóVTL
URBAT{O, DESÍINADO A CONS'RIIçÁÔ DE CON,,UNTO HÂBI-
TÂCIONAL, E DÁ OUÍNAs PROVIDÊNCIAS.

O PREFEIfO liluNICIPAL DE POCONÉ, ]ONAS EDUARDO DE QL]EI-
ROZ rqOFÀ's | 5 ADO Dt t4AlO CBO55O. 'Àl SABrc OLI A' À'

I.4ARA ML]NICIPAL APROVA E ELE SANCIONÂ À SEGU1NTE LEI:

Art. 1e Fica o Múniciplo de Po.oné/MT, a!tôri2àdô à adqúi.ir um

tereno urbano conr áreà de 5L066.00 n-i': (cl.quênta e um mil
e sessenra e sêis mêlrôs qúàdrados), devidanrerte íeqistrado .Ô

Cartóriô dê 1' Olíclo dô Comarca de Pôcôné sôb a .lairi(u a ns

22.540, F.há 01, de propriedôde da enrp.esâ uNlvERsÀL EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÀRIO5 E CONSTRUçAO CIVII. LT.

DÂ,, lo.alizado nô R!à Presidente Marques, Bairro Àrêão, no mu'
nicípio de Poconé-[4T-

Paíásrâfo únl.o. A âquisiçãô sêrá formalizada media.te !.siru
nrenio públicô, obseftada a leglslaçõo âpli.ávê|, devendo cons'
tar c áueulâ expressa quanto à de§rinãçâó pública dô árc4, 5cn.ro

Dart-ê nteqrànte do processo a planta g.oÍeÍerenc adâ e o nre

Pô.oné,25 delulho dc 2025.

,onas Êduardo de Queiro: Mo.àes

AMN4-rr4T. rttps://ámm.diãriômunicipà.org
^ss 

nado Dl9italmente

- loal---n0

LI!o
q9:!ri!i-o

ro.têi lEtEloji
1éri!?l!9q0_,1!s.!-o_q.0!

,500.000,00



){ sêqrndâ-íêirà, 23 d! Jülho dê 2025 r rôrnãt Ori.iàl !lêt.ôrl.o dos i{..i.ilrios rlo E.tado r;ê Môao crÔsso ' ÁNo xx I N'

4187

moriâl dêscritlvô técnl.o,

Art.2r Àio'malzação da à.1!isição deverá observaÍ, cumulaliva-
nletrte, os s.quintes req!isito5:

l- comproÊ(áo da propriêdôde com documentos idô.eos;

ll - Laúdo iicnlco'de ôvallaçÊo do valôr da área, êlôborado poÍ
prônssionàl habilitado (engenheiro) da sec.etária dê iôfràêstiütu-
ra, consideÉndo ô situaçào dâ área, bênfeitorlas existentes ê va-

lll Dê.]a.ê<ãô dê inexlstên.ià dc litÍgios ou d sputãs possessóri-

as incidênt€s sobrê o nnóve:

lV - ve.in.ôçáo pcla Secreta.ià de Desenvolvitueôtô urbano, so-
brê à Íe9ulê.idêde juÍidicê dà nê9ó. êÇáô e da dô.unrenlaçáô ne-
cessária pa.a a aquisição do móve, beh como dã coníó.mida.lê
com os prin:j!l!s da egôlldàde, mpessôãlidádê, môrêlidâde e in-

art. 3e A aquisição pr€vi.tã nêstô Lel sêrá prec-êdidà de autua!ão
de pÍôcess. adm nisÍativÕ próprlo, insÍuído com todos os docu'
nrentos téoicos e iuÍidicos que co,nprôvetu à legaldadê, ê ne-

ce§§dade êa viab lldade do ato.

Art. 4e O vêlor Sloba da aquisição dos dire tos de propriednde de
que iatâ enê Leisêré de R$ 2,957.500,00 (dóis mllhôê§, .ôvê-
.enrô êt,.quênidê,ótênr ê qu -l pr to. ,ódrrl, iLê rê,; pdro
de iorma p.rceladà a serdefinidã em contràto.

Árt. 5' o iróvêl objeto desta Lel será destinado à lmplantação
de pôliticês púb icàs rroLr cquipàmentos côlétvôs, pódêndô ser
empregado em uma das sequlntes nnalldadês:

I Consrrucõo de núc eôs habitacionais popula.es, com vistas à

reduçáo do déncit hôbitacional e à promoçõo do dlreito soc a à

ll I rn,d^r r!ào d^ ô,c". ô. lale'-,or'?v"a d ionop'u( '\pü
bllcâs, pâÍcues urbânos e espaços ver.lês, deslinados à recreê-

ção. cu t'rrê e bem-estár da comunidade;

ll - nst"l"Êod. Õqupda.rlo! oee.por'cecdurdç;o. d,.,omÕ
quêdras poliesportivas, centios comun tárlos ê espaços multiusor

iV Promoçâô dã n. usão social e têritorial, medlante ord€na
mento u.bôno planejado ê acesso equltêtivo à infrêestfttura bá-

V - Prevenção de ocupaçôes desoÍdenad.5, hredi.nte o uso rõci-
onaldo sol! ê.egulaÍzàção fund ária frrtLrràl

vl O!três iestináçôês compâtÍveis.ôm o interesse públi.ô loca!,
desde qLe prevrsrds er pldr ô n'r-\ipc e{u,lo lerrr. o ou p'o;e-
to aprovad! pela adnrinlstrôção píbli.a.

Ârt. 6' A !: lização da área deverá observar:

i- As diretrizes da política urbônô nôcionô1, nôs tc.mos do Estô-
iuto da cidâd€ {Lei têdêrà r. 10.257/2001);

1l- O plane;.mento teÍlorial do Munlcípio, esp€cia mente os ins

trumentos de piafejamento urbafo, ambiental e h.bitacionôl:

lll - Os prin.ipios da ôdmin stração pública, especla nrente os dà
legalidade, eficiência, inrpessoaldade e supÍema.ia do lnte.esse

Ârt. 7" O Mutricípio podeÍá dcsenvolve., na órea ôdqul.ida, proje-
tos en parcêria com os Gôvernos Estadual e/ou Federal, ou com
l.sutuiçôes privada§sê.1íns ucÍat vos, mêdiante co.vêniôs, ter-
môs de côlrboração ou instrumenios congôneres, com vistas à

efetivôçãÕ das finôlidades prêvistês nestâ Lêi

Ârt. a' O ,,lunicípiô será respônsávÊ pôr pronrôvêr os procedi-

nrentos adn nlstrôtivos elou lud ciais neccssárlos à regulôr z.ção

do imóvelcôm vistas à coÍrsoLidação da titulôrldade pÚb ica

Àrt. 9" Às.lcspesas decorrentês dà exec!!âo desta Lêicorrerão
à conta dê dotâçãô orçam€ntária próprlà, podendo sersuplemê._

ÂÉ. 10 o Pôder Executivo N4unicipal poderé expedir os atos ne_

cessários à exêcução dêsta Lel, l.clusivê regulamentos, ltrsÍu_

çóes nômâtivas e de.retos, especialmente pàra:

I- Defin Í a íonte e os êlêmentos da dotãção orçamentária espe_

ll - Estabelecer critérios .omplementares de controle ê t.an5pê-

AÉ. 11 O processo de àqllsição scrá instruÍdo coff:

I cópiê da presenre Lei;

ll- Meôoriàl dês.ritivo e plant<i da áreêl

lll Laudo de avallaçáo técni.a dô va or do imóvel € das beDÍê to'

lv - Docuúentôs de idênnn.açõo do íansmlteôtel

v - oemâis dôcumentôs necêssários à instr(ção do pÍôcessô

Ârt. 1? O Poder Execuuvo l,lunrcipai publcârá êxtrato do instru
mento dê aquis ção no Diário Ofic aLdo i4unicípio, pàÍa fins de pu-

bll.ldade e co.trole so. ê1.

Árt. 13 Esta Lei entra em vigor na datô dê sua publlcação, rêvo
ga-se às disDos ções cônÍéÍ âs ê êstá Lei.

PreÍeiturâ l4unicipalde Poconé/l\4T, em 2s dêlulho de 2025.

,,ONÀS EOUARDO OE QUEIROZ MORAÉS

PreÍeito Munitipâl dê Pô.oné

PREFEITURA MUNICIPA! 
'E 

PONIAI90 À§AGUÀIA

SETOR DE IICIIAçÀO
avtso DE RET|FtcÀçÃo

191ERMO DE RETIFICÁçÃO

EDITA' Dt PÂEGÁO EL!ÍRôNICO N9 013/2025lPMPÀ

(Pro.êssô Adhi.,st.âtivo hc 039/2025)

a Prêfêitura Munl. pnlde Poftôldo AÍaguaia'l4Ívem ã pÚblico lô
Íor -d q-c 'oJ,e lÔ TI kr,4o Dl e'Tlqaa(Àô 'ô
Edital do P.eg;o Eletrôôi.ô n!. 013/202s/PMPÀ, maícôdo pô.à se.
rea izâdo no dia 31/07/2025 às 08h00.nih ' Horárlo locêl l8rasílié/
Dr-r .ujô ob-ro ê o cFcr.,Ro oL oFEcos PAqÁêQUrsçÃn DE

KIÍ CESÍA BÁsICA, CONFORME A LEI MUNICIPAL NS963/2020 C/C
A LEI FEDEML N014,133/7021, TÀÂA ATENDEB A DEMANDA DA

SECREÍARIA MUNlC]PAL DÊ A55!STÊNCIA SOCIAL DE PONÍAL DO

AR^6UAla-lvÍ, conlorme se9!e:

ANEXO ERMO OE REÊÊNêNCIÂ

6. DO TOCAL, PRÁZO E FORMÂ DE ENÍREGA OOS MATÊRI.
ats

b) Nô prazo ôáxiniô dê 03 (dlas) diôr co(idos, contados ê part r
dô rêceblmento da Autoriz.ç5o de Fornecinrento (aF)

b) No pra?o máximô.le 05 (diôs) dias útêrs, contados a pôrtir do

receb mento da a!torizâçãô dê Fornêclmêntô (aF)

"Ressôlta-se quê os dema s itêns dô edita e seus ônexos pe.ma-

Pontal dô A.a9uêia'N4T, 24 dê tú hô de 2025

AÍvl[4-i4T . https://amm.dlarionrunicipal.orq Àssinadô Dlgitaimente


